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DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO DE CARTAZES INFORMATIVOS CONTENDO O NOME, O NÚMERO TELEFÔNICO E O ENDEREÇO DO PROCON MUNICIPAL DE SETE LAGOAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. 1.º Ficam os fornecedores que realizem relação consumerista no âmbito do Município de Sete Lagoas obrigados a afixar cartazes informativos contendo o nome, os números telefônicos e endereço de atendimento do PROCON Sete Lagoas.
Art. 2.º Os cartazes deverão ser afixados adequadamente, garantindo ao
consumidor clareza, precisão e legitimidade nas informações apresentadas.
Art. 3.º O cartaz terá as dimensões mínimas de 21 cm x 29,7 cm e deverá conter:
I O logotipo do “PROCON Sete Lagoas”;
II A mensagem “Nossa missão é fazer valer seus Direitos!”;
III Os números telefônicos do PROCON Sete Lagoas “((31) 3772-5140 e abaixo da frase “DISQUE PROCON SETE LAGOAS”;
IV O endereço de atendimento do PROCON Sete Lagoas “Rua R. Aracajú, 42 - Canaã, Sete Lagoas - MG”.
Parágrafo único. O arquivo padrão será disponibilizado no sítio oficial da prefeitura.
Art. 4.º Caso haja alteração de número telefônico e/ou endereço do PROCON Sete Lagoas - MG, os estabelecimentos comerciais terão o prazo de 60 (sessenta) dias para adequação.
Art. 5 º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21 de Fevereiro de 2022.
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IVSON GOMES DE CASTRO
VEREADOR

JUSTIFICATIVA:

O presente anteprojeto de Lei propõe a obrigatoriedade da afixação de placas e cartazes informativos contendo o nome, os números telefônicos e endereço de atendimento do PROCON/Sete Lagoas, visando desta forma o melhor atendimento ao consumidor, bem como direito de informação de acesso ao órgão de proteção.
Com este projeto o consumidor terá acesso de forma rápida e eficaz aos números do PROCON, podendo no momento do ocorrido fazer o contato e sanar suas dúvidas, ou até mesmo fazer uma reclamação.
Com a justificativa do presente anteprojeto, manifesto minha confiança na compreensão de sua relevante importância, rogando pela aprovação pelos nobres colegas vereadores.
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